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. XIII - membro: Renata Pereira Sustovich Pugliese, hepatologista e gastroenterologista
pediátrica, CRM 48218;

XIV - membro: Cristian Barbieri Victoria Borges, gastroenterologista pediátrica, CRM
136388;
. XV - membro: Adriana Porta Miche Hirschfeld, hepatologista, CRM 115509;
XVI - membro: Paula Sachetim Marcal Rigo, gastropediatra, CRM 171660;
XVII - membro: Enis Donizetti Silva, anestesiologista, CRM 58650;
XVIII - membro: Fernando David Goheler, anestesiologista, CRM 66291.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 1.913/SAS/MS, de 10 de dezembro de 2018, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) nº 240, de 14 de dezembro de 2018, Seção 1, páginas 56 e 57,

Onde se lê:
Art. 4º Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de

coração às equipes de saúde a seguir identificadas:
CORAÇÃO: 24.11
P A R A Í BA

. I - Nº do SNT: 1 03 18 SP 33

SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 03 17 RJ 93

Leia-se:
Art. 4° Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de

coração às equipes de saúde a seguir identificadas:
CORAÇÃO: 24.11
P A R A Í BA

. I - Nº do SNT: 1 03 18 PB 01

SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 03 18 SP 33

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS
CONSULTA PÚBLICA Nº 80, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de
dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CO N I T EC )
relativa à proposta de incorporação de insulinas análogas de ação longa para diabetes
mellitus tipo II, apresentada pelo Governo do Estado de Minas Gerais - Secretaria de
Estado de Saúde nos autos do processo NUP 25000.020380/2018-67. Fica estabelecido o
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que
sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA Nº 81, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de
dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CO N I T EC )
relativa à proposta de incorporação das Insulinas análogas de ação prolongada para o
tratamento de diabetes mellitus tipo I, apresentada pelo Governo do Estado de Minas
Gerais - Secretaria de Estado de Saúde nos autos dos processos NUP 25000.020332/2018-
79. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente
fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio
de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 89, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Torna pública a decisão de não incorporar o
cloridrato de propranolol (solução oral 3,75 mg/ml)
para pacientes com hemangiona infantil no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art.
20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Não incorporar o cloridrato de propranolol (solução oral 3,75 mg/ml)
para pacientes com hemangiona infantil no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art.2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço
eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art.3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise
efetuada.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 90, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Torna pública a decisão de incorporar o acetato de
glatirâmer 40 mg para o tratamento da esclerose
múltipla recorrente remitente, no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art.
20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar o acetato de glatirâmer 40 mg para o tratamento da
esclerose múltipla recorrente remitente, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo
para efetivar a oferta pelo SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço
eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 91, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Torna pública a decisão de incorporar o cloridrato de
pazopanibe e malato de sunitinibe para carcinoma
renal de células claras metastático, mediante
negociação de preço e conforme o modelo da
Assistência Oncológica no SUS, no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art.
20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Incorporar o cloridrato de pazopanibe e malato de sunitinibe para
carcinoma renal de células claras metastático, mediante negociação de preço e conforme
o modelo da Assistência Oncológica no SUS, no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

Art.2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo
para efetivar a oferta pelo SUS é de cento e oitenta dias.

Art.3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essas tecnologias estará disponível no endereço
eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO
NA SAÚDE

PORTARIA Nº 336, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria nº 169/SGTES/MS, de
26 de abril de 2018, que divulga a lista dos nomes
e respectivos registros únicos de médicos
intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10
de novembro de 2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o
Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do
art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da
Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 169/SGTES/MS, de 26 de abril de 2018,
passa a vigorar com as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO HENRIQUE DE MELLO

ANEXO

. P R O C ES S O NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.012654/2018-
44

FABRICIA MICHELE DA SILVA
SOLER FERNANDES

4301938 RS Santa Cruz do
Sul/RS

Ministério da Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 266, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza a Polícia Federal a realizar o programa de
gestão de que trata o § 6º do art. 6º do Decreto nº
1.590, de 10 de agosto de 1995, destinado aos
servidores administrativos que integram o Plano
Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista
a Lei nº 13.690, de 10 de julho de 2018; o art. 6º, § 6, do Decreto nº 1.590, de 10
de agosto de 1995; e a Instrução Normativa SGP/MP nº 1, de 31 de agosto de 2018,
resolve:

Art. 1º Autorizar a Polícia Federal a realizar programa de gestão, nas
modalidades previstas nos incisos do art. 9º da Instrução Normativa SGP/MP nº 1, de
31 de agosto de 2018, destinado aos servidores administrativos que integram o Plano
Especial de Cargos da Polícia Federal - PEC/PF, criado pela Lei nº 10.682, de 28 de
maio de 2003, nas atividades inerentes à competência dos servidores administrativos
que integram o PEC/PF, condicionada a manutenção do programa de gestão à efetiva
mensuração dos resultados.

§ 1º O programa de gestão ocorrerá, a princípio, a título de experiência-
piloto, devendo ser realizadas avaliações trimestrais dos resultados auferidos.

§ 2º Após a experiência-piloto, a continuidade do programa ficará vinculada
à análise dos resultados apurados, em especial no que se refere ao incremento da
produtividade nas unidades participantes da experiência, a critério do Diretor-Geral da
Polícia Federal.

Art. 2º Ato do Diretor-Geral da Polícia Federal regulamentará as atividades,
métricas e condições a serem observadas no desenvolvimento do programa de
gestão.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

RAUL JUNGMANN
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